
                                       
 
 
 
 
                                      Lei Nº 1.019, de 23 de maio de 2012 
 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DIVISA NOVA A  RATEAR O 
“BÔNUS  DE DESEMPENHO”  RECEBIDO PELO GOVERNO DO 
ESTADO DE MINAS  PARA O  PROGRAMA SAÚDE EM CASA – 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 3.043/2011 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” . 
 
  

                                         A Câmara Municipal de Divisa Nova - MG, por seus representantes 
legais aprova e eu,  José Luiz de Figueiredo Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o 

rateio  de 50% do valor do   “Bônus de Desempenho”  do Programa Saúde em 
Casa, concedido pelo Governo do Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 
de Estado da Saúde,  aos membros integrantes  da equipe do PSF - toda vez que 
o Município for contemplado com tal prêmio, por cumprir as metas estabelecidas 
para o referido  programa.  

  
Parágrafo Único – Os valores  dos recursos financeiros serão 

rateados em valores iguais aos membros que integram a equipe do PSF. 
  

Art. 2º - Os valores a serem pagos a título de bônus  por 
produtividade, por expressa determinação legal, tem natureza salarial e incidirão 
os encargos fiscais e  previdenciários devidos.   

 
Art. 3º - Para fazer face às despesas decorrentes da 

execução desta lei, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de 
dotações do orçamento vigente. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
                                         Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

 
Divisa Nova, 23 de maio de 2012. 
 

 
JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO  
    Prefeito Municipal 


